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RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei ordinária, de autoria do ilustre 

Deputado Talles Barreto, cuja ementa dispõe sobre o transporte de animal de 

apoio emocional para pessoas com transtorno de espectro autista - TEA no 

serviço de transporte coletivo de passageiros do Estado de Goiás e dá outras 

providências. 

Por meio dessa alteração, busca-se assegurar às pessoas portadoras 

do mencionado transtorno o direito de transportar gratuitamente seus animais de 

apoio emocional nos serviços de transporte coletivo intermunicipal no âmbito do 

Estado de Goiás. 

Em tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e Redação - 

CCJR o relator, Deputado Licoln Tejota, manifestou-se favorável à matéria, 

oferecendo um substitutivo à proposta, cujo parecer foi aprovado na Comissão 

e confirmado em Plenário. 

Posteriormente, os autos foram remetidos à Comissão de Defesa dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência para apreciação, momento em que fui 

nomeado relator. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Inicialmente, é importante fazer uma breve síntese do que é o 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seu impacto na vida daqueles que o têm. 
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Nesse sentido, é fundamental destacar que o TEA não é uma doença, 

mas sim uma condição neurológica na qual a mente opera de maneira diferente 

daquelas de pessoas não portadoras, apresentando tanto desafios quanto 

habilidades singulares. 

Devido a essa forma singular de processamento cognitivo, as pessoas 

com TEA frequentemente enfrentam dificuldades na integração em diversos 

aspectos da sociedade, como instituições de ensino e mercados de trabalho, o 

que pode prejudicar seu desenvolvimento social. Portanto, compreende-se que, 

da mesma forma que o desenvolvimento cognitivo ocorre de maneira peculiar, o 

desenvolvimento social das pessoas dentro desse espectro requer atenção às 

suas especificidades. 

A nobreza da proposta torna-se evidente em conformidade com os 

princípios da Constituição, que asseguram os direitos fundamentais sem 

qualquer distinção. 

Ademais, permitir o uso de animais de apoio nos transportes públicos 

garante o pleno exercício do direito de ir e vir para as pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista, respeitando suas particularidades no desenvolvimento 

social. 

Diante do exposto, averiguada a ausência de empecilhos à sua 

tramitação, somos pela APROVAÇÃO da matéria, nos termos do substitutivo 

aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Sala das Comissões, em 24 de novembro de 2023. 

Deputado ISSY QUINAN 

Relator 
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